
PRE .DE

Trafulhando pan todos

(' III - A defesa de dire.itos,
acesso aos direitos . no
socioassistenciais;

PREFEITURA MUNICIPAT DE ToRITÂMA
CNPJ: 11.256.054/0(X)1-39
Avenida Doiival José Pereira, 1370, Parquedás Feiras
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GABTNETE DO PREFE]TO

Dispõe sobre o sistema' único de
assistência soci-al .do municipio da
T'orltama e dá outras prôvidênc.ias.

Í,mt sí' I.64§r.D& âs &§ esB§!ffiRs &§'âô&g.

(
.(

O Prefeito do Municipio de Toritama faço saber que a
Câmara Municipal decretou e eu .sanciono a seguinte Lei:

, DAS DEEINIÇÕES E DOS QBJETIVOS

Art.1" A assistêncj-a social, direito do cidadão e dever dcj
Estado , 'é' Política de seguridade sociar não cont,ributiva', que
provê os minimos sociais;' realizad,a atravéá de um conjunto
integrado de ações de iniciatíva púbIica e da 'sociedade, para
garantir o atendimento às necessidades básicas ;

Art.. 2" A Pol-itica de Assistência Socia1 do Municipio de -

I A proteção social,' guê
reduÇão de danos e à prevenção

adolescência é à velhice;
b) O amparo às crianças 'e aos adolescentes carentes;
c) A promoção da integração Eo mercado de trabalho;
d) A habilitação e reabilitaçãô das pessoas com

deficiência ê a promoção de sua integração à vida ãomunitária.
rr A vigilâncià soôioassj-stencial, que visa a anarisar

territorialmente a capacidade protetiva das famíIias e nela'a
oiorrência de vulneiatilidades, a" ameaÇas, de "i-fi-*iru;ã;; ;
danos;

visa à garantia da vida, à
da'in'cidência de riscos,

maternid'ade, à 1nfância, à

que visa a garantir o .pIeno
conjunto das provisões

'de , organizações
no control-e de

IV : Participação da poputaiao, por meio
representativas, na" formulação das polÍ_ticas e.
ações em todos os níveis; .

Página I de 28
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Í|ã,balhando pafr lodos

Primazia da responsabiLidade do
condução da PoI ca de As S]-S,L.ENC ia Soclal em cada
go_ve

V

rno; e
(-.

;irnplementação'do.s.
cànLràfidade na' famíIia. para conc,epçfo' e

benef ícios,, serv iços, prograrnas e proj
tendo como base o'terri- tório.

assistência sociaL real-iza-se de forma integrada às
setoriais, visando a unj-versaLízar a proteçãá social

!--as conE,r_ngencras,soclals
; CAPÍTULO II ,

t.)
DOS PRINCÍ,PIOS ]E DIRETRIZES

Seção I
DOS PRINCÍPIOS

Políticaà:
e atender

:,

Art'.' 3o A política púbIÍca de assistência socíat rege-se
pelos segui-ntes principios: :, -

I - Universalidade: todos têm direito ,à' ,proteção
socioassistencial, prestada a quem dela necessitãr, ào*
respéito à dignidade e à . autonomid do cidadao, .sem

discriminação de qualquer espécie ou comprovação vexatória da

se.m exigênci-a rde' contribuição ou contrapartida, observado . o
que dilsp-õe ,o ,art, 35, da , Lej- - Fedçral no L0 .7 41, de io de
ôutubro de 2003 -. Estatuto do Idosoi

I+I - .tnteçjralidade ' da " 'proteção social: of erta das
provisões ,eT sua completude, por meio de conjunto articulado
,de sêrrtiços, . programâsr ' Êfo j etos e benef ícios

i. I ;. .

IV - Intersetbrialida.de: integração e articulaçãq da rede:
i'

'socioasSistericial com 'âs demais politicas e órgãos .setoriais
de defesa de direitos e Sisterna ae .lustiça;

.. \ ]V ; Equidade': respeito às diversidades , regionais,
cultuÉais, socioeconôíniÜãs,. rpoliticas- e'; terriioriais,
priori2ando aqueles gue eétiverem, eÍL situaçáo . de ,
,vu1'perabili§ade. e nj-sco pessoal e social, ..

VI - Supfemacia : do atendimento §s necessidadesr' sôciais',r'
sóbre.as exigências de rentabilidade econômica;

-' Univef salização dos direitos soclats-, a ',fím 
de',

destlnatário da .ação assistencial alca4çável .peIas
l-iticas-públicas;

:.
VTI

-tornar g
demais po

VIII Respeito à dignldade .do cidadão, à sua autonomia e
ao seu direito..a benefiôios e bem como

PREFEITUHA MUNICIPAI. DE T9RITAMA
CNPJ: 11.256,054/OOO1-39

AveBida Dorival José Fereira, 1370, Parque das Feiras

Toritama - Pernambuco - CEP 55125-000
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à convivência familiar e comunitáfia, vedando-se qualquer
comprovqção vexa!ória de necessidade; , ,.'i , ,

discrimÍt"çáb de qualquer .natureza, garanti.ndo-se. ecjuÍva]ência
àspopu1ações,:dosêSpaÇÔSurbanaserurais;

projetos sociôassistenciais, bem como dos rç:cursos oferecidos
pelo .?oder Púb1ico. p dos critérios para s,ra cãncessão !

.' Seção II ..
DAS DIRETRIZES.

: Art. 4-9 A ogEani.zação da assistêrrçÍa social no MunicÍpio
o§servará;aS,:.seguintesdiretrizes:i,

' po}Ítica de ãssistência socia]'em cada esfera de governo;
, II Desce_ntral-ização politico-administra'tiya e comando

únl.co..emcadaeílora.dagestãoMunicipaI;..l\,
III Cofindnciamento :partilhado . eom os demais entes

-IV, . 'Mat"ricialidade, sócio . familiar;
--|ri

V - Territorj-al,i,zação i
VI - Fortalecj-mento da relação democnática entre Estado e

sociedade civil;'
VII Participação popul-ar el. controle social, por meio'dér

organiTações ieprsssntativàsr Ilâ formula.ção -das politicas,e no,.contro1edasaçõeserntodososniveis.1.
I 'cApÍTUÍ,o.,rrr' ' ,. '

DA GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASsISTÊNCIA
SOCIAL.

Seção I
DA GESTÃO

Art..5o A gestão'das ações na área de assistência social é
orgaqi,zaAã .sob forma de 

. 
s j-stema' desceniràrizado e.

participativo, denominado 'SÍ'stema único de' Assistência 'social
- SUAS, . conf orme estabelece a Lei Federa.l no. 8..7 42, dê 7 de
dezembro de 1-993 t' a.lterada pela Lei Federal L2 .435 de 6 de
Julho de 2O!!, cujas rrormá" gerais e coordenação são de

Pará§rafo ' .únicô. O dUeS é integgado pelos entes-
federativos, pelos respectivos consel-hos Oá'assisfência social
e pelas entidades' e organizações de ass,istência social

.abrangida pela Lei Eederal no 8.742, de 1993.

pntrrnurh uuNrcrPAt DÉ ToRIÍAMA
CNPJ: 11.256,05 4l00ft-39',
Avenida Dorival {osé Pereira, 1370, Parque das Feiras
T.ôritama - Pêrnambuco - CEP 55125-000 ,
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p*e lodos

Art.- 6o o Mun icipio de Toritáma atuarát de forma arti
com as esferas f,ederal e estadüaI, obsdrvaêlas' as normas
do "SUAS, 

" caberr4e-]he coordenar e executar: os serv]-

culada ./\,"-
oeral-s
J:

ç9s ,!

programas projetôs, bene fícios socioassis tenc'lais em , -seu'âúbito.
de adsi-stência social

{etaria Municipal de

DA ORGANTZAÇÃO

Art. ,8" O Sistema Único de Assiétência Social no âmbito do- :-
Municipio de Toritama organiza-se pelos .sé§i:intês tipos :de
proteção: 

I
I :\ prsfsção. soeia1 básica: conjunto de serviçosi,

programas, pr?j.tg: 'ê 
_beneficios da.assj-stência social qrê

visa a prevenir.sjrtuações de vulnerabilidadê e risco social-.,
,por meio de aqulsições'e do desenvolvimÇnto de potenciai.iOages

. , e. do fortálecimento de vinculo_9 familiaÉes e comtnitários;
I I - Proteção ,social I especíaI : con j unto de sêrv,iços ,

.ptrogramas e projetos .que têm rpor ôbjetivo contribuir -papa â ,,

reconqtrução de vinculoS familiares e " comuqitá::ios, a defesa
de direito, o fortalecimento das potencj-alidades e aquisições
e'ê pr_oteção de .familias. e indivÍduos ,para o enfrefltamento das
situações de violação de direitos..

Art. 9". 4 rproteção soeidl ,básica compõe-se 'precípuamente
dos seguintes serviços socioassistenciais, nos termos da
Ti.pifiÇeçã9 Nacional dos Ínerámos, sem prejuizo de outros que
vierem a ser instituídos:

. i .l

I Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Fámilia

II - Serviç'o de ConVivência e, Eortafecimento de Vínculos -'

III Serviço de Proteção. Social Básica no Domicilio para
Pessoas com. Deficlência e. Idosas.

S1o O SPAIF deve ser ofertado exclusivamente no Centro de-Rerferência de Assis.tência Social-CRAS. i

§2o Os serviços socioassistenciaís de Pr.oLeção Socía1

- Art. ' 7.o O órgão gestor da polifica
no Municipio. de.
Assistê.niia Social.

PREFEITURA.MUNICIPAL OE TORÍÍAMA
cNPJ: 11.256.Ô54/OOO1-39

AvenidaborivatJosé Pôreira, 137Q -Parque das Feiras

Toritama - Pernarnbucb - CEP 55125-000
1:

Toritama'_é a Séc.r

I

Básica poderão -s-el executados pelas Equipes Vol-antes..

Art. 10. A proteção social especial ofertará pre'cipuamente
os segui.ntes serviços socioassistençiêis, nos- termos da
Tipificação Nacj-ona1 dos mesmos, sem prej uizo de outros que
vierem a'ser instituídos: : r

I - Proteçã.o social àspecial-'de;média complexidade:

'Í
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t.

todo3,

Ço
Famif ias. e InQiv.iduos

e,' Atendimertto

P

l.a) .,Servi

GABINETE DO,

Especializado

ial;
Adole,scenLes ' , em
meio 'abêrto' de

de.. Serviçob ' à

c) Serviço de
Cumprimento de Medida
Libêrdade Assisti-da
Comuni-dade PSC;

b) ,Serviço §speclalizado dg Aborda§em Soc

Proteção Social- ,a
Socioeducativa ém

LA, e dê Prestação

(

Deficiência, Idosas e suaa Famí1ias;'
:-.-i

,,
II - Proteção socj.al'especial de al-tâ complexidase: .'

:.a)ServiçâàeecolhimentoInstituciona1;
b) Abrigo Institucionãl;
'c) 

_ Casá 'Tr,ar;

,l

f) Serviço de Aco1hi{rento em República;'
g) . Serviço de Acolhimentó rem' Faínilia AcoJ-hedoLa

',1'. r'." ,t, 
'''.-' 

,,l r .-

Públicas e de.'Emergênóias.'

i- ,no-,Céntro de ,Referência :Espêciali.zadrb 'de:'Assistência Social -(
,CREAS

, ' .. 'Art. 11. ' +§ . proteções sociais - básica e especíal' sérão.
ofertadas pqIq,'rêde, socioassi
diretamente pgfos' entes púb

CalamidaQes

stencial, de forma intêgrqda;'
Iieôs ou pelas' entidades

organizáções de assls têncla sgcial
spqi taQas, ,aí' especif icidades ..de' cáda

üiÀcuJ-adas
se!\rr_ço r PI

ao SUAS
og,rama :ou

§19 " ConsicÍe
erta . :,de servi

^).enc+a qoc iaI

tenclal
.!rêmas, r. prolQ tos e ,,da of

de assist a articulação 'qntre.:
tôdas as unidades do SUAS,

Art.
âmbito: do

int. egra

CREAS;

çãci com o Muni cipio, de gu,e a entidadé
SO cloassr-s tenclal "

tln idades públicas e.átatais inst,itui das.no
teigram a ,estrutura admirvistratirâ . do

'Municipió da Tor itamar euaiiÉ

PREFETTUM MUNTCTPAL DI TOBTT4MA _.

CNPJ : 11.256.05410001-39
Avênidà DórivàÍJosé Pereirá; 1370, Parqye
Toritama - PerÍiafibuco - CEP 5512$000
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Parágtafo único.
estatais devem s.er

Art.
observar a

.GABINETE DO PREFEITO

As ins'ta1ações da'b unidades púbIica's
eompativeis com os serviços , rteles'

Especializado de ;

e pelas entidades

ofertados, observado as normas gerais :-

Art. iS. As proteções sociais, Uasica e especial, serão
ofertadas: precj-puamênte rio Centro de Referência d; Assistência
Social' - CRAS e . no Centro de Referência
Assistência Social : CREAST'respectivamente,
e organizações de. assistência- social.,.

51o I O CRAS é- a unidade púbtr-ica municipal, de base
territorial, localizada eir áreas coÍr, maiores indices de

. vul-nerabllidade e risco social-, destinada à afticulação dos
serviços socioassistenciai's ',no seu território de abrangêricia . e
à pres.tação de serviços, ,programas e pro j etos
socioassistenciais de proteção social básici às fainilias

§2." O CREAS é a unidade púbIica'de abrangência municipal
ou regional, destinada à prestâção de serviç'os a indÍviduos e
famÍ1ias quê se encontram em situação de üisco pessoal ou
soçia1, por violação de direj-tos ou.cántingêniia, eu€ demandam
intervenções especializadas da proteção soclal- especial.

§3o Os CRAS e os CREAS são unidades públicas estatais
instituidaq' no âmbito dà SUAS,' euê possuem. inter-face com as'
demais politícas públicas e articulam, coor,denam e ofertam os
serviços, programas, projetos ê beneficios, da assistência
social

t Írabalhandopa/,a

L4.
sdi

A irqplantação das unidades de C-RAS e CREAS deve

.) '.

com áreás. de abrangência def iniQas baseafla na' ló'$ica da
proximd-dade do coEidiãno de vida dàs cidadãos, respeiiando as
identidades dos territórios locais, ê c.onsideruàOo à= questões
relatívas às. dinâmicas ôociaisr: di"târ,cias percorr-idas e'fluxos de transportes, com o ,intuito de polencíalizar o
caráter preventivo, educativo e protetivo das aiões ejm.todo o
municipio, 'hantendo simultaneamente a ênfase e prioridade'nos
territórios de'mâior vulnerabilidade e risco social

II Universalização : a fim de que a - proteção social
básiôa e . a proteção social- especial-, sejam asseguradas na
totarida{e do território . do rtrunicipio e com capacidade de
atendimento compative-I cor-n o volurne de . necessj-dades da
populâção;

III RegÍonalização - participação, quando for o caso, em
arranjos institucíonais que envol-vam'muniCipios circunvizinhos
e o governo estadual, visando' a ; assêÇürâr a piestâção de
serviços socioassistenciais de proteção social especial, cujos
custos ou -baixa demanda municipal justifiquem. trede rêgional e
desconcentrada de serviÇos no âmbito do Estado

PREFEITURA MUNTCIPÁL DE TORTTAMA

CN PJ : .11.256.054/OOO1-39
Avenida Dorival José Pereira, 1370, Parque das.Feiras

Toritama - Pernambuco :- CEP 55125-000
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fertas - soci-oass
públicas press õein a ,consti! uiÇão de de refer

todos

da€orma s Resoluções no de L3 de
de '20
CNAS.

ti'co
'.:'.de 'Vigilância . Socioasstst enca -1ct J-

defin]çêP
êspecia1.

da f ormê ,de oferta

15 de abrll- d,e 2Ol4',

equlpe
dQaembr

encl_a na

dp junho de 20LL; g, de

de servi

o de ,20,06 ne 17,,

socioterritbrial- e o,s dados
são: fundamentais para ,a
proteção socia-L básic,à. e

a

6. O SUAS afiapça as seguintes seguranÇâd, observado'Art. 1t
aS nOrmas gêraLs: ' ( r

,! I Acolhida: Provida por mçio da oferta pública de,'' espaços ê :sêrviços para a realÍzação da ,protêÇãq eobial básica
e especiá.I, devendo as 'instalações fisicas 'e a ação'

a) Condições de recepçã.oy

b) Escuta profissional- qualificada i
c) Inlormaçao;

't)

d) Referência;
e) Concessãô de beneficios;
f) Aquisições màtériaj-s e sociais;

Abordagem em t,eqritórios ,de incidência .de situaç.ões dê

I

l

Ofe'rta de .. uma
pçrrnanência: 'de

perrnanencaa.
:a vidr-los e fãmÍlias sob Çurta, média- e longa

Rendá:
financeidos e aa

ccihtributivo de
-vülnerabilidades' dêco::rdntes
'Íncapaaidade para a vida i ridepen

benefícios cont inüados, nos
não .incl istema

pnoleção social, gue apree.senBêm
d'o , ciêLo

I.I Operada por me
concessão de

para cldadãos uidos no s

de vida. e/ou

. III - Convivig- g" vivência famÍliar,, comunitária e sciciaL:
exi,ge a ofêr.ta públ.ica , de rede coprtinuaOâ ae . serviços que
garant,âm9bortuniàade}eaçãoprof1ss.j-ona1para:',

à) A construção7 restauração ,e o fortalecimentó de ]aços
de pertencimento, de . natureza ger.aci.onal, intergeracional,- familiar; de vÍzinhança e int,eresses comuns e societãrios; -

-!b) O e-*ercíciô . capacitador ,.e' qualifícador' de vínculoS
socj-ais e de projetos pessoais e sociais da vida em sociedade.:

, IV -- - Desenvolyimgnso de :' autonomj-a: exig.e ações
.prof,issionais e .socia_is para: -

Feiraá

, ' PREFETTURA MuillrcrPAl DÊrônmúa
' CNPJ: 11.256.054/CKn1-39 :

Avenida Doriv-alJosé Pcre'na; 1370, Pãrqu€
Toritahâ - Pernambuco - CEP 5545-000

Página 7 de à8



PREFETTURA DE

. GABINETE DO PREFEITO
- 7/:abelhàrtdo

'a) .O desenvslvimento -de .rp""idades e habilidades pêra o
exercicio do protagonismo, da cidadania;. \. a

V Apoio e Auxilio: Quand.o sob riscos circunstanciais,
exige a oferta de auxilios e$ bens materiais e en pecúnia, €rTr

-''caráter transltório, denominados de beneficios eventuaip- para
as familias, seus membros e individuos.

,: .\

DAS RESPONSABILI"DADES

Art. 17. Compete ao-, Munícíp1o .de Toritama, por meio ,da
Secretaria t{unicipaf dê Assistência' Socia1

. r - Destinar recur:sos financeiros para custeio dos
beneficios eventuais de.que 'trat.a'o art.. 22, dâ'T,ei Federal no
8742,' de 1993, mediánLe critérios' estaberecidôs peros
eonsel-hos rnuníçipais,,de Assistência SociaL; '
, Ít' Efetuâi. o págamento

auxil-1o-f uneral;
aúxil-io:natalida.de e o-i .

III i- Exesutar os projetos de enfrentamento
incluindo a paticeria com-organizaçQes da socj-edade

t

IV ;'Atende{ às- ações socioassistenciais de
ernergênqia; ,-.

cta po.bre,za,
civiJ;

caráter de
1, '{

- v - Pr:estar os serviços socioassistenciais de que trata o
art . 23 ,: da LeÍ Eederal n" I ..7 42 r' d,e, 7 de Dezembró de 1993,
arterada pela Lei 12.435"de 6 de Jurho (e 2011 e a.Tipificação
Nacional'dos Serviços Socibassistençiat", ,, ,'

VI - Implantar a vigilâncÍa Locloassi'stencial- no "âmbiÉo'
muqÍcipal, visando-ao planejamento e à oferta qualificada.de,
serviços, benefí.cios, prôgramas e projetos sscioassiÉteaciais;

.1t

vrr rniplantar sistema 'de informação, acomi:anhamento, : 
.

monitoramento ê'arraliação para promover,o aprimoramento.,
qualificação e inte§ração conÇinuos dos serviços d.a rede -socÍoassistencial, conforme paóto de' Aprirnoramento do suAS e

VffI Regulamentar e coqrdenar a f,ormulação e a
. iniplementação da Politica Municipal de Assistência Socialr êr1' consonância com a' política 'Na'citnal dé Assistência Social e

com a Politica Estadual de ASsistência Social, observando as
deliberações dqs conferências nacional, estadual e municipal
d9 asqistência' sociql e as delineiações de bompetência do

!
PREFETTURA MUNICIPAL DE TORITAMA ,-l

Avenida Dorival José Pereirà, 137Q Parque das Feiras
. Toritama - Pernambuco - CEP 55121000 .\:
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R DE
.

\de' Assistência

t,-Conselho Munic'ipaI de Assi-s

IX RegüIamentar
!iberações

XXII
stência S

, .\ '

tência Social;
'.
beneficios . eventuais
Conselho Municipal

x cof.inanciar o aprimoramento da gestão.e dos serviqos, '

proÇramá'sr projetos e beneficios ieventuais . de assistênil.a ;t

xr cofLnanciar: em. conjunto com a. esfera federal e
estadual-, .a Po1itica NLcional g1't:?çá; p"r*""ãoi.,--.oin ur""
n-os principios dal Norsrua' operacj-ona}. Bási'ca de' Recursoé Humanos
do SUAS,'r-' }üoe.nH/sUAS, coordqnando-al e executando-a em' seu - .:

deassj-stênciasocíafêITt.lSêUâmbitoi.,,
' 'Xf If - 'Reallzai'ã'gestão locâL dô.,, BénefÍcio.,de Prestaçâq .-.:- ._-,.11-.Continuada-9PCl$arâ.ntihdo.aoSseusbenef,,j-ciáriosefamÍ}ias
o acesso- aos serviços, programas e . projetos . da rede'

.: , i'.

' : XIV '- -Rea1i?ar em co+junto- com'o. Cgnse}ho de Assistência . , .

. XV - Gerir de forma integradar os serv'iços, beneficios e :

.submeter
ànualmen,

Conse Lho Municipal.
to, a proposj çamentá

de..
id,aor r

I

rêcur sos dô
,il l

Fundo Mun tcipêl de Assistência. Social rMAS;

Toritáma - Pernambuco - CEP 55125.000
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PREFEíTU ADE

nabathando pa,e todos

GABINETE DO PREFEITO

XXIII - ELaborar e cumpnir o plano de pror,ridências r flo
de pendências e irregularidades. do Municipio junto ao
ap5ovado' pelo conselho Municipal dd Assistência social-

e pactuado na CIB; '

xxr'v = o CMAS elaboíará, em conjunto com o órgão gestorr.,
pactuará bem como monitorará o Pacto de Tiprimora*.r,io d; SUAS;
implementando-o em âmbito municipal;

xxv -'Elaborar ê .*."úiar,.-iol'rrar". de recursos humános,
de acordo com a NOB/RFI - SUAS i

XXVI Elaborar o Plano Municipal.de Assistência Soçial, a
partir das responsabilidades 'e de seu respectivo estágio no,

, aprimoramento da gestão, do SUAS e ,r,. qrulificaçãá ao"
serviços, conforme patamareÇ e diretrizes pâctuadas nas
instância de pactuação e negociação do SUAS;

' XXVII - tslgborai e propor os atos normativos necessários à
gestão do FMAS, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo
consel-ho municipal dé_ assistência social_;

xxVIII - 'ELaborar e' Çprimorar os equ'ipamentos e -serviços
socioassistenciaisr" observando os indicadores de monitoramento

. e avaliação pactuados;
XXIX - Alimentar e. manter ãtualizado o CAD SUAS;

xXX - Implantar o Sistema de Cadastro Nacj.onal de Entidade
de . Assistênc'ia soóiat scNEAS de gue trata. o inciso xr do.
art. L9 da Lei Federal- no 8.742, de 1993;
- xxxr rmplantar o conjunto dq'aplic"ativos'do sistema de
rnformae3o do- sistema Único de Assistêncj-a social Rede suAS;

xxxrr Garanti-r a infraestrutura necessária ao
funcionamento do respectivo Conselho Municipal de Assistência
Eocial, garantindo recursos materiais, huúanos e financeirosr.
inclusive com despesas referentes _ a pas{sag'ens, traslados . e
diárias <ie conselhei'ros representantes do govêrno e da
sociedade civil-, quando 

""Lirr"."m 
- no .ro"r.ibio dê 

"u""'-atribuições;
xxxrrr Garantir a elaboração da peÇa orçamentária que

esteja de : acordo co* o -planà pfurianuâI, - 
o . pJano de

Assistência Soci.al e dos,,. compromissos assumj-dos no Pacto de

XXXIV Garantir a . integralidade' da proteção
socioassistencial 'à população, primando pela qualificação dos
serviços do SUAS, exercendo essa riesponsani-ttaaAe de. forma
compartilhada com a.União, e Estado;

trabalhadores, dirigentes de qntidades e organizaçÕes,
usuários, e conselheiros de assistência . .sociaI,r a]ém de
desenvol-ver, parbicipar e apoiar' a realização de , estudoq,
cfu i:, rr.zso.os 4locrrt-3s
Avenida Dorival José Pereira, 1370, Parque das Feiras 
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PR-EFEÍTURA DE

todot

p9
ASS istência soci,a1, êÍrt.r

rabisituaçõês de - vulne lidade

GABTNETE,DO PREFE|TO,

. réIacíonados '

especial pa fUndamentaf anál-ise de
Squ].sasr €

e.r

tica de ^assi

a

observado as

ra
isco dos territórios e'-o

oferta -de serviçôs em cônformidade com. .a

nacional i
XXXVI ,:- .Garantir comando' ún,i-co das ações do §UAS pçIê

órgão t'estor da po1í stênqi a soeíal, coafqrnie
"preconá- za a LOAS;

xxxvlr
contrarieferência

to da,

os fluxos de referêncía

.soc j-oas s i 6tenóia is,
suas formas,'

atendimento nos
Iespeito às: diver.sida.des

XXXV,ÍII - Definir os. indicadores necessári
de acompanhamento, mon j-toramento e avaJ-iaçào,-suas competências;, ,' .

l:i;/ XXXIX Implementar os protocolos |actuados
Comissão Intergestora TripartÍtà; :

tmplementar gestão do trabafho educaçãoa ea
permanente;

XLI Promoven a
assistência sociaf ' com
interface com o SUAS;

Íntegraçáo 'da politica municipal de
que fazem

I

: xl,rr 'j Promover" ra art,iculação' intersetoriaL do suAS com as
. demais ' pôIÍticas , púbI-icgs e Sistema Çe .Garantia de Dj-reitos e

Sistema de ,Justiça
XLIIT, ' "-; Fromove'r - a' ,,lpgritieipação . da' sociedade,

qspecialmentê' dos ustrários, na elaboração da política de
assistência social-i ' '.

XLIV.. - Assumir -as :,atribuiçÇesrl no gue the couber, no
. pT":"s5o 'de muhigipalização dos: serviços de pioteçãã =á"i;i

t.
' xLV - Parüicipar dos; rn€câflÍsmos formais de cooperaçãoj-ntergoveÍnamental que viabilizem técnica e financeiramente o,s
serviços .de referência.regional,'--dêfinindo as corhpe.tênàiab na
gestão elno'cofinanóiamentã, 

" r"."ni pactuadas ha iÍg; - "
, XLVL - Prebbar inf,ormações que - subsid,Íem o aêompanhaniento 

,

estadual e féderaI da gestão:municipal;-7

xLVrr T zelar pela execução direta ou indireta 'dos
recursos' !'râhsferidos,.pçIa: [Jnião e- pelo Estado ao Municipio,
incLusive no que tange a prqstaçãó de cont.as. -' :

t',, xLvrtrr. - .Assessorar as - êntidades e, organizações 'de 
.

assi.stêncj-a socia] visando ' à adequação dos seus serviços,
programas, projetos e bérreficios socioassl-stenciaÍs às normas

- do bues, viaUifizando estrategias e mecanismos de o.ganirafào
..

. Avenlda Dorival José Pereira, 1370, Parque das Fêiras -
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E EiTuRA DE
GABINETE DO PREFE]TO

para aferir o. pertencimenLo à reder socioassistencial, .em'
ârnbito IocaI, de serviços, progrêmas, projetos e beneficios
socioassistenciais ofertados .pelas entidades e orgaqizações de.assistência 

social de acordo ão* .= normqtivas fedãrais-.
'XLIX - Acompanhar a execução'de parcerias firmadàs àntre o

, municipio e as entidades e organizações de assistôncia social
e promover a avaliação'das pqestaçõçs .4e contas;

L - Normat.izar, eÍn âmbito, loca1, o-financiamehto ifttegral
dos' serviços, programas, projetos e.beneficios de assistência' social ofe'rtados pela§ entj-dades. e organizações vincuLadas ao
§U4S r Çonf orme §3 o do ,art . 6o B da LEi Feddral no 8 .7 42, de
1993lê.suaregu1anienta.çãoemâmbitofedera1.

tI - Afqrir o" pàarÕ"" de çf6ati-Oa.ae de atãndimento, a
partir dos j-ndj-cadores 'de. acompanhãmento def ínirdos. pero
respectivo conselho municipal de assistência socià1 para a
qüa1ificação. dos serviços e benefícios em cbnsonâricia com as

' ' LIÍ - Encaminhar para.aprecià'ção do 
-"onseLho 

municipai de
assistência 'social 

. oÀ retátorio".' tri*e-s.trais .e urr,r"i. de
ativldades .'e de bxecução .f isico-finaáceira a títu1o de

LIfI - Compor qs ins:tâneÍas de ppçtuação e negociação do
SUAS; r l

LIV - Estimutar a mobilizàção e organização dos usuários e
trabal.hadores do' suAS parÊ a participação nas instâncias dB
controJe. social da §olitica de as.siétênciq sociali ,t /

)

LV - Instituir o planejamento contínuo e participativo no
âmbitq dà politica de issistência social;

LVI -. Dar publici'd^ade . ao dispêndio dos rócursos ,púb,licos
.destinados à assistência. sociali -, 

)

. ' , LVII - r Cniêr duvidor'ia do "SUAb,. preferencia.lnÍente com
profissionais do quadro efetivo;

).

.-í

LVIII - Submeter trimestralmentq, de forma
anualmente, de f orma analíticã, os r,eIatórios
orçamentária e financeira do Fundo Municipal de
§ocial- à apreciação do C[4AS

, Seção IV :

. \ DO PI?ANO MUNICIPAL DE ASSTSTÊUCiA SOCIAL

Art. 18 . O 'p1ano Municipal ' de Assistência Social é um
instrumento de planejamento estratégiôo que . coritempfa.

:Jpropostas 'para . e*ecüção , -ê o mopitoramento da politica_ de
assistêncía social ,ho' âmblto do Municipib :de Toritama. '/ \ '!

§1" A elaborqção. do Plano Municipat Oe Asàistência Soclal'
" dar-se-á cada" 4 .(quatro)' anos, coincidindo com a eraboraiao dopnur'mrne.ruuriàpatouronrmrrna . r
' CNPJ:11:256,054/0001-39

, Avenida DoiivalJosé,Pereira, 137Q Parquedas Feirasi l
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I
social;

FEITURA DE
GABINET -E DO PREFEITO

Plano Plurianual e contemplará:
;

[ - Diagnóst.ico socioterrltorial;

' III -'Diretrizes e prior
IV - AçQes -eátratégl"lit
V - Metaé estabelecidas;)'

idade5'deliberadas;' .

para sua implementqeão;

YI f Resu].tados e J-mpactos esperados;
VII Recursos materiais, húmanos e

' VIIf - Mecanismos e fontes de f.inanciamento;.
r de monitoramento e avaliaç'áo; e

- . Cronôgrama d,e execução i
o ,O, PJano 'Municipai. de ,Asà.istêfrcia Social .

ecido no. parágrafrj anterior deverá- observar:
As deliberações dps conferênciaà. de as

II - |4e"tas-nacionaÍs. e estaduais pact-uadaÀ,l
compromisso para ô. aprimoraments do SUAS;-

IIl - Ações artriculadas e inte,rsetorj-ai-s.., \-

finaniéinos

\"

.além .do,

sistência '

,\-quê expressam o

.descdntraLizada, do SUAS.

. DAS INSTÂNCIES ON ARt

DO CONSSI,HO

. CAPÍTUISO IV ..: I

ICULÁÇÃO; PACTUA§ÃO. N DELIBERAÇÃO.

Seção I .'
MUNICIPAL. DE ASSISTÊNCTA SOCIAL

DO
(

qrlÀ q

t)(' Art. 19,' O Conselho Municipal de Assistência Sociaf é ,

insrância deliberariva do súas, de ;;ãr;;- G;*"".;r" ;
composição paritária entre governo e sociedade civil-.

Yaragrafo Únj-co. Ô Conselho Municipal de Assistência .'
social é vincul-ado' à secretaria de Assistência sogialr eug

. 
, 
deve prover a infraestrutura necessária ao sÇu funciona*..rdo,'garantindo recursos mqt^eriais, humanos e f inanceirosr-
inclusive eom dbspesas referentes: a passagens e diárias de
cqnselheiros representantes do governo ou .da- sociedade civil,

-guahdo estiverem no exercícÍo de suas atribuições.
Art. 20. O Conselho Municipal de Assistência Socj-al (CMAF)

é uma i-nstância deliberativa de, cará'ter permanente, vinculado
à. estrutura do órgão da Administração oiieta r.Spà""a"* -O;t;
coordeRação da Politica Municipar de-As.àistência social, cujos
membrosr. nomeados pelo Prefeito, têm .mandato de .02 (dois)

cNPJ: 11.2s6.054/0001-39
AvenidaDoriva.|loséPáreira,137o,Par§ue.dasFeiras]
Toritama - Pernambuco -CEP 55125-OOO.





PREFEITUhA DE,
GABINETE DO PREFEITO

,odos

. único. O Regimerrto Interno def inirá, ,também, ó
para o. caráter deliberativo . das reuniões do
as questões. de suplêncla e perda de mandato por

Parágrafo
qgórum minimo
,P1enárip, para
faltas.

/participação,dos. consel-hej-ros
interesçe
remunerada.

Art: 24. O controle social do SUAS no ltuáicipio efetiva-se
por Íntermédio do .Consel-ho Municipal de Assistência Social -'CMAS e das Conferências Municipais de Assistência Social, a1ém
.de outros fóruns de diqcussão da sociedade eivil. I '

; Art. 25. Compete ao Conselho Municipal de Assistênciá
Social:

, Art. 23. A no CMAS
e não

éêe
sêrápúbli.co e relevartte . valor social

I-
socr-aI i

Muni

De{inir as prioridades, da po}ítica de assi.stência

, II j- Estabelecer as diretrizes' para a elaboração do plano
clpal'de Assistêncj-a Social i

\1III - Aprgvar a politica municipal de assistência soôial-;

de qualiQade . pa.ra aferição
assistêncía social públicos e

fV Formul-a.r - estratégias e controle da execução da
politica de assistênci-a social; .

V -' Propor critérlos 'para a programação financeira e
orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social,
fi-scafizando a movimentação e a aplicação dos recursos;

VI Agompanhar, avaliàr e, fiscaltzar os serviços de
ássistência 'pr""qrdos à poprr"çãq -;;; -""iia.á;" -públicas 

e
privadas no Município de Toritama,

VII Estabelecer e aprovar criténios para celebração de
contratos :ou convênios entre o Poder Público Municipal e

''ent.idades privadas gue prestem serviços de'assistência social-;
VIII Apreciar previ-amente .os contratos . e ' convênios

merrcionado's no. ínciso anterior ;

fX Aprovar cr-itérios
qualitativa dbs serviçoé de
.privados, em âmbíto municipal;

'X -.Elaborar e aprovar seu ReEimento Interno;-
4 XI - ' Zelar pelo funcignamento efetivo

desceirtralizado e participativo. de assistência social;
. XII - Convocar ordinariamente, a cada 04 (quatro) anos, a

Conferência Municipal de Assistência SocÍa1, com a atribuição
de avatriar a --situação da Assistência Social, e' propor
-diretrizes para o aperfeiçoamento do sistemâr ou a qualquer
tempo, convoca-La extraordj-nariarnentê, havendo motivo
relêvante, por deliberação da Ínaioria absoluta 'dos 'úembros do

,PREÉEITURA MUNICIPAT DE TORITAMA
CNPJ: 11.256.054/0001-39
Avenida Dorival José Pereira, 1370, Parque das Feiras
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eneNere bo

|p,aos

Conselho;

XIII Acompanhar -ê fi.scalizar,a gestão.de
destinados. à assistência sociaJ, avaliando'os ganhos

\, 
J

o desempenho dos programas aprovados e implemeçrtados;

. XIV Elaborar e aprovar critérios de concessã
dos, benefícios eventuais, nos termos do artigo 2
Eederal no8.142, de 7 de dezembío de 1993, aItárada
1"2.435/20LL que clispõe sobre a AssÍstência SocÍa1;

recursos,
SOCIAJ-S E .

:)'

o e\ valor
2 da Lei
pelê Lei

interior t

Art . 26: 'O. ÇMAS- deverá planejar suas ações de forrna a.

Earantir, a consecuçãg das suas atiiuuições .e- o exerCício do
. contróIe social., 'primando pela efetiiridade e transparênoia'das:

Parágrafo único. O planejamento das àções do consel-ho deve
opientar a constrqção. do órçamento da gestão da assistência

. sçciaL pará , o ;,,apoio l lf i.rancgiro e ., t,éónico à.s funçôep dq

I r i' .'.'t'
Seção If

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSIb'TÊNCTA SOCIAL
,t

Art.. 27, A- Conferência Municipal de Assistência Social é
ipstância p""íóaica de debate, de io.*ütaçâo e de'avaliação .da '

poI-itica pública de ' assistência social' e - definiçáo de
ãiretrizes para.o aprimoramento do SUAS, com a participâçao de 

-

. Iepresentantes Qo goyerno e da sociedadg civiL. :. ':-)
Art'. 28 . . A Conferência ' Municipal de Assistê'ncia' SociaJ'

deve obbervar -as seguintes diretrizes:
,/.I - DivuLgação antpfa e p-révia do'documento con,vocatório,

especificando - qbjetivàs, p|?=os7 , responsáveis, fonie -d;

{gcursoseiomiqsãoorganízâdqre, . , ', , '

II - :Garantia da divççsÍdadé dos sujeitos participantes, 
.'

inslusive da acessibilidade às pessoas -com deficiênciai
III - Estabelecimento de critérios e procedimentos para a

r/ rdêsignação dos delegados §overnamentais e para a.escolha dos

TV - PubJ-icidade de seus resul-tados;
V - Determinação 'do modelo de acompanhamenÇo 'de sua§

deliberações; e :

VI. -, ArticuLação' com a conferência êstâdual e nacional de

(",, 1

Art . 29. + Conferência 'Muriicipa] de . AssistêncÍa Social -

. :, Jserá convocadã .ordinariamente a cãda quatro anos pelo Conse.lho
Municipal dê- As.sistência lsocial , e extraordinariamente, a cada

AvenidaDorivalJoséPeíeirai137Q,PárquedasFeiras 
': r, t I 

.r' 
'
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I GABTNETE DO PREFETTO
Il\ (

'.t.)

orme deliberação da "rnaí'oria dos memb' 2 (doip) , â[os,' eonf
Conse1ho. -'

assist encia social, declarados de
rel evante f,unçfo soeial
ãssociação ,a f im ,dà

O 'COEGEMAS podêrá assufnir
das espêcific

I .-.
PREFEÍÍ.URA MUNICIPAI DE.

êN plr r.i.es{ins4/boo1-89
TOEITAMA

,-

PREFEITURA

PA/a todo.s

l

Art. 30. É cohdição fundamental- pa'ra viabil j-zar o
exercÍcio do controJe social * , .guruntlr ôs -ã1.É1t""

. socioassistencÍais o estimuLo à participaçao e Êo protagoni-"*o' ' '

dos usuários no conserho . confãrê-ncia . Municipár t a.

púbLico: da poritiôa de_. . assistência -' sociá1 ' e seus
i.pr."enfarrte§-.osrepreSentantêsde'org4nizaçõesd;
usuá51-os, são sujeitos coletivgs expressos nas diversas forr.nas:de',part,icipaçãornasqua1s'.esteja\c4racterizad'oosdtr.
protagonismo direto enquanto rusuário.-

t: / Art. :31. O estimuLo à participação dosq üsuário.s pode sê, :

. dar 'a' parti-r de articulação coin movÍmentos' socj-ais e populares
e de apoio à organização de di-versos espaÇos tais coÍ.ro fórum'

':usüárj-os1 junto aos serviço5r p.loÇiamasr, projetos e beneficios
'...,soc1oassistencfaj-s.]"-.-..'.

Parágrafo úníco.. são ebtratásipg' para' garanti-r a presenÇa
dqs usuários,' dentre outras, o pianeitgment; do conselio 

" ào ;
órgãogêstor;'amp1a;di,vu1gaçãodoprocê"§SonaSun1daQe.à'.
p,restadoras de servi'ços; , descentralização do controle 'sociaL'

-/ pór, meio.de comj-s'sões regionais ou ,locais.

'DAREPRESENTAÇÃoDoMUNIcÍproNAS-INSTÂNCIASDE

,r . ,..' Art,, 3,2,. ' O .',Municipio ,é. representâdo nas, Comisiões ,

. Intergestores Bipartite CIB e ,Tripartite l- CIT.; instâncias
de negoci-ação'e pactuação dos aspectos oferacionais de gestão
e órgan-izaçãó do SUAS, respectivamenter' em âmbito est.qdual' e

Assistência Social - COEGEMAS e pel.o Col-egiado . NaciàÀrf à"
GestoresMunicipais.deAssistência.Sqcia1-cónenuas.

' S1o' O CONGEMAS E -COEGEMAS constituem entidades sem .fins
'. . lucrativos quê . representam as'-- secr.etari-as :r muçricipais de

utifidade
o munt_cl_Da

direitos

' Avenida borival José PçÍeir{, 1370, Parque
, To.ritama - Pernambuco - CEP 55125-OOO

das Éeiras 
l

reg,ionais..



PR.EFEITURA DE

pan todos

, GABINETE.\

\i

DO PREFEITO
':

\ CAPITULO V

DOS BENEFÍCIOS EVENTUAI§/ DOS SERVIÇqS, DOS PROGNEI-{AS OE
AssrsrÊucra socrAl, E Dos pRo,JETos DE ENERENTAMENTo DA peBREzA.'

Seção'I
Dos BENErÍcros EVENTUATs -

, aparelhos.
roda,

saúdé,,
sistiyê ou
cos., apoLo
uuriicipio,

trânsporte de doentes, leites e dietas de prescrição'especial
e f,raldas descartáveis para pessoas que têm necessidades de

, ,l' S3o os Benefícios 'Eventuais dêstinam-se às tamííias €,
pessoas sem cohdições de . aicar por conta p;a;;i;- ;
enfrentamehbo de'coítingênciàs: sociais que provogúem riscos e
fragi-lize a' manutenção da' unidade fámiliãr, a sobievivência d.e

'seus ntembros oü à manutenção da pessoã,

PREFEITURA MUN]CIPAL DE TORÍÍAMA
ÇN P): 11.2s -q.Os4lOOOiF3g
Avenida Dorival José Pereire; 1370,.Parque das Feiras

Toritama - Pernambuco - CEP SS1ZS-OOO

Art. 33.'.Benefiàios eventuais são provisÕes suplementqres
e prõvisórias. prestadas ,aos i-ndividuos e às familias em
virtude de nascimênto, morte, situações de vul-nerdbiridade

Itemporária e caramidade púbIicq), na fo.rrna prqvista 'na Lei
federal n" 9.]a2, de 1,993, alteráda pela Lei Federal 12.435 de
20LL

' , 51" 'Não :se incluem na modalidade de* benefÍ.cios.eventuais
da asoistência,rsocial 'as provísõ"" . r.iutivas, .a prog;;;;;
projetos, çerviços er benefic.ios vinculados ao cêmpo, dâ saúde,

i da educação, . da - intqgração.. nacional, da . hatitação, da' segurança alimentar e das demqi-à politica§ públicas setoriais.
§2e .Não são provisões da Po1ítica de Assistência'sociaL os.itens refe:ientes. -à ôiteses e ,pró.teses, tais como

ortopédicos, dentaduras, ' dentr.e ôutrosr; cadêiras
: .mu1etaS, óculos e outros itens inerentes à área
integrantes do conjunto de recursos de tecnologia as
'ajudas técnicas, bêm cbmo. medicamentoÉ, exames médi' fj-nancej-::o para tratamento. ãe. ' saúde fora dç

'(

§4" A provisão dos Benefícios EvenLuais dar-lse-á,
obrigatoriamente através dos ôentros de Reierência de"Assiãteàcia soeial CRAS- e do cenlro de. 

'n.r"ie".i" 
'

Especializado de Assistência 'Social 
CREÀS do território de

domicíIio - do usuárior ' on dá referê-ncia familiar, . cujo
atendimento,será feito por profissíonais de nivel supgrior qrie
compõem o ,SUAS : Nas situaçÕes de , ruar oü ern. cabos

. gspecificos quel demandem i.ntervenções de Arta complexidade, o
âtendimento será feito pela equipe da- Proteção Social Especial
daSpcretariadeAssistênciaSocial.: - ' , I I .',,

§5o A 'famil-ia ou pêssoa beneficiada deve estar,
preferencial-mente, - cadastrada no Cadastro Único dqs Programas
Sociais - CADÚNICOT ou fazê-1o concomitantemente'ao processo
de concessão do benêfício.
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?uRA DÊFE

pa|â

ArL
garantias do SUAS, devendo- prestação. observar:,

êven
sua

Nãó ,subordinação contribuições prévias ,e vinculação 1

quep contrapatti-das ; .

sviàcüfação'fle rovações,complexas .e._: v'exatór r-as,
que estí gmat l_'zam os

car.np
cr-arrbenefi os;

III. -
,,benef icios;

-.-r

', . . IV -.: Ga,rantia de igualdade-- de ,;'condi;ções 
"o 

I 
".""so às

informaÇões e-à fruição dos' benefioios eventúa1!;
V - Ampla divulgação dos'critérios para a sua concessão;

/.: ' VI -'. . ,rrtag.áç'ão :.da ofeita lc'om , os serviços,

' u ' Art. . 35. Os benef lcioó. 'qventgals podem ser 'prest'ados na , '.,' .:

forma de.pêcúnia, bens de consr,rmo o, pr.i1ação de serviços.

. eventuaiS , deverá s.pr identif icado pelo ,Müçricipio a partie dê

informaçõesr disponiuitizadas pela vigilância :

Socioassisteàciafr Çom vistas la orienta-r o planejamánto da .

oferta.

fAÇÃo DE BENEFÍclos EVENTUATS . ;'l D§ PRESTAÇÃO DE BENE]
, . ^l .. ': '

,' : vtriuag, :de' nãsÇiment@, morte; úutner.abilidaae 'tempoojri. :ã '' '(

perdas.edanosa..queestãosujeit.osoSindivíduoPefami1ias,..
' ,i .,'.. .Art. 38 A provia.ão .ao Benef,ício Event'úal se dará pai4 o ' '., 

.'enfrentamento de. situações de riscos, perdas e danos à
integrj-dade'.da pessoa 'elçu de suâ ' famÍiia que podeÍn decorrer-. '

:

I Falta de acesso a condições e ryreÍos psra suprl-r a
t 

.. 
., a . , 

a-- - -.--t- ---

, ' reprodução social- côtidiana do' soficitant.e e de sua familia r .

.'pr.incipa1menteadeaJ-imentação;:)
II
III Si

.Fa.l-ta 'de do
!'

cumentação;

otuaçã
thos;

Perda .circunstanc'iâl- decorren te' da.vinculos famifiar e sr da .presença vío1ência
p,sicologiga ,na

s .fiabrigo ao

famil-ia ou per situa de âmeaÇês, dêsastres
as sir,fuações - soe l aLs que ,calamidade púbIica

I
comp rometaIn a .sobrerrivêncj-a..
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I Í.
PREF TUR.A,DE

fiebelhendo pe', todo§

' Parágrâr.o Único'
reconhecida pelo poder
expressa, a . situação

qual-idade ,que garanta a
PREFEITURA MUNICIPAL DE TORIÍAMA
CNPJ: 11.256.054/Om1-39
Avenida Dorival Jpsé Pereira, 1370, Parque das Fêiras

Toritama - Pernambuco - CEP 55125-OOO

GABINETE DO. FREFEITO.

A calamidade públiia deve
púb]ico, . identificando, de
de .anormalidade, resultante

!

tetnpestades, encllentes, desliz-amentos, desabamentos,
incêndios, inversões térmicas', baixas ou altas temperaturas e
epidemiás, avaliando os séri'os. danos causados às- .familias e
pessoas afetadas, .inclusive a incol-umidade e a vida de seus
integrantes, com a indicação de medidas a serem adotadas,
independente dos Beneficios Eventuais.

Art. 39. Os. Benefúcios Eventuais, por se eor,.dtituiràm
provisões temporárias, deüem ser concedidos de acordo' com
segr.rintes prazos:

I - Auxilio Natalidade: semprd qu.e houvef o evento deverá
ser solicitado até o 6" mês de gravidez e a concessão deverá

: ser. f eÍta até' 90 dias' após a solicitação, saIv.o 'em situações

II Auxifio Funeral-r requerido por ocasião do eveRto de
morte e deverá ser realizado o pronto atendimento'no prazo de

III - Auxilio Al-imenüação:. sempre que ocórrer situações de
insegurança al:imeàtar;,'podendo a concessão ser rfeita. até 30

r IV - Documentação Civil: provisão feita à pessoa quando a
inexistência 'do documento contrj-buir para o, ag.ravamento da
vuJ-nerabilidade, bonside.rando o espaÇo mínimo de L2 meses para
uma nova sol_icitaÇão em situação 'de calamidade púbIica. A
provisão do benefício deverá ser "feita em até 9_0 dias, após a
soIicitaÇáo,sa1voemsituaçôeéde..caf.amidadepúb1ica..

Art.' 40 A,secretaria de Assistênciâ Social dô Municipio
deve eIáborar anuaLmenté o" Plano de Provisão dos genefícios
Eventuais de-acordo com as disponibiLidades financeiras, sendo
obrigatoria . sua apresentaçêo a9 Consel_ho Municipal de
Assistência Sggial parà apre_ciação e apfovação.

§1o O ReLatório de Provisão de BenefÍclos Eventuais
comporá o relatório anual de Çestão que deverá ser submetido
parà apreciação e aprovação do - Conselho Municipal de
Assistência Social CMAS, até: o segundo bimestre do ano
subsequente, sem prejuizos"áe outras inÍormações'regueridaà no
aho em exercicio

§2" Os Beneficios Eveàtuais
caracteristicas i .

apresêntam as, seguintes

dignidade

em
OS

familia -

'.'
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I Auxilio Natalidade:: são provisões de prêstação '

temporáriá que será concedida à 'gestante sob fprma de bens de"
cons-umo e que consistirá em j-tens de enxoval para a gestante e
bebê, incluindo utensilj.os de r4estuârLo e hiEiener'observada a

e o respeito



PREFEÍTURA DE
GABIN,ETE DO PREFEITO

,,í beneficiária.' o benef,icio deverá sep re,querido pela-
gue, deverá. estarn obri.gatoriamente, participando, de '

na UtsS do municÍpio e seçá complementado pelas
provisões,:' :' ' \ ;

.b)' Apoio à mãe no ca§o de,morte dê criança i
c) Apoio .à fainilia no casô de morte da rnãe i

.d) Acesso à documentàçáo civil básica

pe'a tirdos

Art. 41. O BenefÍiio prestado em

do' Cadastro

emissão'da documentação

gestante, ,

pré-nata1.
séguintes

\-

e) '. Acompanhamento farnil.iar por üm periodo . minimo de 04 . .

meses após o recebimento do beneficlo.

serviços. de .'térçej-ro e bens de consumo, concedida à familia
eorn párentâ €aràcido no Municipio.,'qo. rconpistirá,:áe ."u..t".ã
e' custeio- de serviço -funerário 

Que- deverá ="r r.querido pôr

' III - AuxÍIio Alimeptação: provisão de caráter suplementar
destinados às familias ou pessáa"i' em,, situação oe inleg";á"i. I

ali.imentar decoiridas 'de - perdas e ' danos 'em virtúde de
calamidade pública e outra§ vul-nerabilidades temporárias. Esse
ben-efício. consiste no acesso a aliment,ação por meio de itens'da,Cesta'Bá/siêa'ou isenÇãq de taxas e contrj-buição às,unidades !

.que.integr4marededeseguranFa:a1imentar.,.:

documentação ,r""""rária à cidàáania-r civil que corlsiste "*i ' -
/a) Encaminhamgnt.o para o registro civil pol: nascimento,

casamento e óbito;
b) GarantÍa -de acesso à. ?" via de certj_dõe" " pot

nascimento, cAsamentg e óbi-to;

. ,c) Garant-iâ: de. ,ecêsso à emisd-ão

d) Emi gsão de fotos 3x4t -para, a

't..

deverá ser concedido:
i .',:

I : A genitora"qrie
Tori.tama i

vi,rtude' ,de nâscjmentô .r'

Munici iii-o , ae
l

comprove

' PREFE]TURA MT'iltCtPAt DE TORITAMA
CNPJ: 11.256.054/OOO1-39

AVenida Doriúal José PereiÍa, 1370, Parque das

Toritãma - Pernambuco - CEP 55125-000
Feiràs
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' GABTNETE DO PREFEITO

"l a.

pan tadds

ssibil-itada delrequerer o.beneficio ou.tenha falecido;
III : À ggnitora ou 'famí-Iia qüe esteja 'em trânSità.

müniclpio e seià,potenciaL usuária da assistência socia];

referêncía do'SUAS. ,

- P4rágrafo único., Q benef ícj-o eventuàI por situação de
" naseimento poderá :ser .coneedido nas ,formas de:pecúnia ou. .bens:de consumg, 'ou em ambas âs: formas. conforme a'onecessidade do
,,regue.rente-edisponibi1ídadedaad,ministraçãopúb1ica

:' ," Art. 42.. O beneficio prçstado em'virtude de morle {everá.ser.. 'concedido' cóm o -objet.ivo de redr:zir vulnerabitÍdâdes .

provocadas p-or .morte: a'e *êÍnbro'da fàmítia e tem'por objetivo'
atender ás necessidadÇs urgentes da familia para-', eàfrentar'
vulnerabilidades advindas da morte de um dê seus provedores ou

)' , ,.

Párágrafo- único. O.benêf,icio eventual- por morte poderá 'ser
condedido conforme'a necesêidade do requá:enÇe e o que indicar

'u
Alt ! .,4?. 

'O -' benefÍcio ' prestado em - virtude de
vulnerabilidade temporárÍa será destinado à femilia ou ao
indivídrr.eí v-ishndo I a.' mín,imizar situações de riscos,, perdas d
danos, decorrentes dé contingências sociais, e deye integrar-
se à oferta dos:-servlços so.cioassistenCiai-s, buscándo o'
fortalecÍmento dos vinculos familiare-s .ê . a inserção
comunitária'.

,t\--

' 'Bârágrafo único. O benef icio ' será concedi-do na f orma de
pecunia oú U.*s de consímo, ',em caráter ternporário, sendo o seu
valor e duração. ciefinidos de acordo com o grau de cornptexidade
da.sj-tuação de vulnerabilidade e riscb pessoal das familias e
indj-viduos, identificados nos. p.ocessó ''de' atendimento dos

I Art. 44. -- A ,situa'çãol de ' vulnerabilidade tqmporária:
' caracteriza-se pelo ,'advento de riscos, perdas e danos à
integridade pessoaL e familiar, .àssim entendidos:

I Riscos: ameaça de sêrios'padeormenEos; .

: II - Perdas: privâção de bens e de.seguranÇa material;
.r r. TII r.:Danos:'agÍavos soii3is e ofênsa

!

Parágrafo úniôo;:.Qs riscosr. perdas e $anos podem decorrer

r.bana 'para

no

garantia.
de acesso aos serviços

.l!

PREFETTURA MUI$çIPAI DE TORTTAMA

CNPJ: 11.256;054/0001-39
Avenida DprivaiJosé Pereira, 1370, Parque das Feiras

. Toritama - Pernambuco - CEP 55125-000

ssistenciats;
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PREF TU

,)
III -

federação,
comunitáriq;

perá todos

Necessidade
com -vistas a

GABINETE DO qREFEITO

,\
de violênci,a' , físi'ca,

de passagem para . outra ':unidade' da
garantir: â corvivêneiã familiar e

,êxP
I]-S

IV Ocorrência

Art,. 48.'

psi
'j,

cológi,ca ou
integridadê

'.,'.
lgração sexual no ârnbito familiar ou of
ica do individgo,' l

ensa , a

:.citrcunstancial qcasionada
is e comunr_Earr_os;

i VI - Processo de reintegração familiar e comunitária de
pessoas idosas, com deficiáncia ou em situação de. rua; :
crianças, adolescentesr'.mutrheres' em sÍtuação de violência e
familias que se êncontram éni cumpri-rneíto de- medidâ protetive;:

VII -- Ausência ou J-imit.ação' de ,autonomia, de capacidade,
de condições ou de meios próprios da familla para prover as
necessidades alimentares de seu.q membros. 

..

Art; 45. Os benefic+os 
'eventuàis 

prestados em -virtude de'.
desastre ou'.' calarnidade, púb1íca_ constit'uem-se provisão
suplernentar e.provisória de assistência' social para -garàntir
rneiqs' necessários à sobrevivênc'Ía da famí1ia e do indi-viduo,
com, o ohjetlvo, de assegurar a dignidade e, a' reeonstrução da I

autonomÍa familiar e pessoai. \,
Art. 46., As situações, de cal-amÍdade pública' e desastrb

carâcterizam-se qor event,os anor.mais, decorrentes de baixas ou
altas temperaturâs r 'tempestades, enc-hentes, secas, inversão
térmica, desabaàentos, ineêndios, epidemia.si ',os .quais causêm.
sérios danos à comunidade afetada, inclusive.à ".jrrrrrça ou à
vida de seus ,'integrantes, e outras 'situaçõés imprevistas o.u
decorrentes de casô fôrtulto

Parágrafo único. O beneficio será concedido na forma de
pecúnia tu bàns ' . de consurnoí '' e* caráter provisório e.
'suplementar, s.en'dô seu .-vál-or fixado de' a.cordo com ,o grau de'
' 1omp1_.exi9?d" do. algndj-mento\de vuliierabilldqde e risco pessoal
das fàmilias e individuos afetados.

. l,.-_
Art ; -4:t . ' A-t.ô'* normativo . editado pe

Municipal disporá sobre os procedimento.s e
prestação dos beneficios eventuais.

Y - Perda'
vincuLôs famil-iare

1o Poder Executivo
fluxos de oferta na

. DOS ÉUCUNSOS ORÇAMÉNTÁRIOS.BABA OFERTA DÊ.BENEEÍcTos EVENTUAIS-

'As despe sas deco'rrentes da ti çxecução dos.
'benef ícios eventuais set'ão- provi dotações
orgamentárias do Fundo Municip aI de Absistência

',t
Socia

Parágrafo
ser previstas anualmen te àa' Lei Orçamentária

ipio'- LOA.

único. As despesas

das por. meio de

corn Benef,ícios Eventuai's
.Anua1. do

. pREFETTURA Munrcrpei ou ronlnnan
cilPJ: 11.2516.054/0001-39

AvenÍda Dorival José Pereira, 1370, Pãrque das Féiras
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PREF TUNA DE
GABINETE.DO PREEEITOí.,.

pr?etodgs 
,

Socioassistenciais' deverão. ser inscritos no Conselho Mtrnlcipatr
de Assistência Social para que -obtenha a autorização de
funcionamênto no âmbito da Po1ítica Nacional de Assi-.stência'
social, observados os parâmetros nacionais de inscrição
defilijos pelo'Conse1ho- Nacional- de Assistência Social."

Art . 54. Constituem critérios para 'a i-nscrição das
entidades ou orgâpizações d.e.Assistência SociaJ-, bem como dos
serviçosr. progràmas, projetos e beneficios sociôassistencial-s:

I Executar açõeS de caráter continuado, permanente e
planej ado;

be.nef icios sgcioass j-stencia j-s se j am of ertados na perspectd-va
da autonomia ê garantia de di'reitos dos, usuárl--os;

III - Garantir a gratuidade.e a univefsalidade :êm todos ôs
'serviços, programas, projetos e beneficios socioassist,enciais;

IV -' Garantir a =eiistência de processos participati-vos dos
usuários na'busca do cumprimento dá efetividãde na ãxecução de.
seus serviços, .programas, . piojetos e beneficios
socioassistenciais.

Art; 55. 'As entidades e organizações de assistência social
no ato da inscrição demonstrarão:

I Ser pessoa jurídica de direito privado, devidamehte
constituida;

, II Aplicar ' suas 'rendas, seus. recursos e. eventual
resultado integraltnente no território nacional- ê na manutenção
e no desenvolvimento dé seus oQj.etivos'instituclonais;

III - Elaborar plano de ação anual;
IV Ter expresso em .Çeu reLatório de atividades:
a) Final-idades estatutárias;

c) Origem dos recurbosi
' d) - Ilnf raestrutura i

: e) Identificação dç cada serviço,
beneficio soôioassiitenc-iais executado.

programa, projeto e

Parág4afo úníco. 9s pedidôs de inscrição observarão as

I - Análise documental- ,

anál-ise do processo;
III -'Elaboração do pareÇér. da Comissão;
IV - PauÉa, discurssão e deliberação sobre processos em

PREFEITURA MUNICIPAT DE TORTTAMA

CNPJ: 11.256.054/0001-39
Avenida Dorival José Peieira, 1370, Parque das Feiras

Toritama'- Pernambuco - CEP 55125-000

OS

Página ?5 de 28



, ser inserido na' Lei
aIôcados no Fundo

GABINETE DO PREFEIÍO

Orçamentária' Anual, devendo os recursos
Mqn icipal de Assistênciá Social- sereln

prêstaçâo; apr ]-morame

PREFEITUNA DE .

ria/,a todot . I

I

, V I Publicação da dec-isão plenária;
VI'- Emissão do comprovahte;. .

''t7-

VrI : Notificação à entidade ou organização de ÀÉsistên,cia

l'-

DO T'INANCIAMENTU ,,4 POLÍTICA MUNTC]PAL DE ASSISTÊNCIÀ. SoCIAL

Art. . 56, Q -f inariciamento da ' Politica Municipal de ,I
Assistência Social, é pievisto. e execütado 'através dop '

,'r.riinstrümêntos de plane j amento orçamêntário., ; muhÍcipal r r' . que Se '- ,.

desdobram no Plano Pl-urianual, ,,nâ l,ei de Oi'retrj-zes-
orçamentárias.enaLelorçamentáriáAnu'a1:

Parágrafo único. O orçamento lda assistência social- deverá

'vó1tado§ à operaclonal ízaç,áo i nto' . e
viabilizaçáo dos serviços, pro'grainas; prgj_etos e benefícioS .

nciais:

responsáveJ- pela ut ilização dos ,recursos do res-pectivo Fundo
role ê .o acompanhamento- Munricipa,l de Assistência

sepviços.,dos
socl-oassistenciais

recursos.

Social o cont
pro"l etôs

dos respec
benefícios.i

:

I

ações do órgão repas
roaos
sador dos

tivos ó de-

recursos
de cada

Parágraf o único., Qs ente.s trans f eridores poderãg
requisitar informações referentes à aplicação dos recursos
.oriundqs do sêu fundo de, assistência social, , parê fins de
aná]ise e acompanhameirto de sua boa e regrular utiLi,zação'.

Seção I-

Art'; 58,. O Fündo Municip3l; de
uunici§ip de Toritama, ,insti'tuido pela
05 Se ju1ho,.,de^' 1996, responsável-
,assj-stênci.a social no. âmbitô municipal
esta Lei.' ' | : ' . ' -''

Art. 59. Constitui'rão receitas
Assistência Social - 'EMAS:

'Aêslstêncla Social dd
Lei Municipal no 719 de
pelo fÍnanciamento da

, passa a ser Legido por

do Fundo. Municipal de

., 'I - RecLrrsos provênientes dá r transferêncj,.a dos - fundos
Nacional e Estadual de Assistência Sôcial-;

Dotaçàes orçamentárias do Municipio e
gue l a Lei ' e.stgbeleçer l-no. trânscorrer

,II
'- adicionais
exercicioi

:

PREFEITURA.MUNICIPAT DE TORITAMA .

cNPJ:11.256.05+7Oircr.aS ' 
l

âvenida Dorival José,Pereira, taTq Raiqire daé feiras
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RA DE

. III Doações, auxlJio
orgárrÍzpções inte rnac Lonar_s
Govgrnainentais;,

Repeitas de ^ apl.icáçõeê
realizadas na forma da lei,'
-. As parcéIas do- prôduto

GABINETE DO PREEEITO

e nac]-onar_s; Governamentais e não

60dos

financeiras de 'recursos ) do

Í transferências
terá direit o a receber..por força' da

perviços' e de

.1ei e

de arrecadação de outras
idades
outras

receitas, próp riap oriundas de financiamentos das ati
, econômicas, dé ' prestaÇão.

v

quê o Fundo Municipal ,de Âs sidtência Soci-
conven':_os

SE tor.
' "VI Produtos de

a 
-t'f,inancjêdoras;

VII - Doaçõe
'VIII - Oqt

, instítuidas,

,;s em espec.r-e I
ras receitas

* :,

eitas diretamente ao Fundo; :.

qpe venham a ser legaknente'

! §1o A.dotaÇão orçamêntária previéta para ô'órgao executor
da. ' AdminiStração Púb1ica Municipal, . responsável pela
Assistêneia. SociaJ-, . será automaticamente transferidâ pêra a
contadoFundoMun1cipa1deÀssistência-Socia1,tão1ogosbjam

, rgalizadas as receitas correspo4dentes. ' , . 
.

S2a Os-recursos que compõem o Fundo serão depositados em
instituições fiqranceirqs oficiaisr . €Ír conta especial sobre a
denominação, - Eundó Munici-Éal,.del Àssist,ência Socipl -.FMAS. " ' 

.:-'
§3o As contas recebedoras dos recursos do cofinanciamento'

federal das ações socioassistenciais serão abentas pelo Fundo

Aft. 60. O FMAS sçrá ,gerido petra.SecretarÍa Municipal de
Assistência Social, sob 'orientação e fiscalização do Consel-ho
Municipal'de Assistência Social. -

Parágrrfg ^Únicb. O Orçqmento do Fu4do Municipal- de
Assistêhcia Sbcial -'-FMAS lntegrará. o orÇamento da Secretaria
Municipal de Ass j-st§ncia Social.

I

Art,: 61. , Os recursôs. do fundo
' SocÍaJ-,- ÊUeS) serão apli.cados em:

Municipa,l ,de Ass'istência. ,

dê programas, proJetos ''

' desenvol-vidos peta. '
Sociat ou por Órgão

\

, : ,I -. Financíamento .toJ!a1 ou .paçcial
e servj.Ços .de assistência . social,
Secretaria Municipal de Àssistência

1..

conveniado;
II Em parçerias entre poder publico e 'entidades ou

organi.zaçõeq de assistêncla social- para a "execução de
servi-ços, programâF e projetos socioassistencial específiaos;

.,consumo e oe-/
acoes



a
)

)

Art. 6
publicação.

GABINETE DO PREFEITO

todos

'I

IV Construção, ref,orma, ampl-iaçã,o,_ aguisição ou locação:
de imóveis parã prestação de servÍços de Asslstência SociaL;

y - Desenvolvimentô/e àperfeiçoamento dos instrumentos 'del
ges!ão, planejamento, administraç{o e cbntrqle das ações de
AsÉistência Soci-a1 i '

t,
VI : Pag-amentq dos beneficios eventuais,' 'conforme o

'disposto .9o inciso I do. ar!.' L5 dà Lei . Eederal ' no à .l aZ, de
19"93, a1,tórada pela tei FederaL L2.43:5 de 2071,;

vir -- p.gr;entg ae pràtissionais que 'i-ntegra."* ." eq,ripe"
de refelência, respônsáVeis pela organizaçã.o e oferta daquelas
ações', 

_ 
conforme percentual 4piepentado pelo _ Ministerio do

Desenvolvimento §ociaI e aprovado.. pelo ,Censelho Nacional de

Art. 62. O' repasse de recursos para as entidades e; _ ,.organi zações de AssÍstêncÍa Social, . 'devj-darnente' .insclitas . no
CMAS, será efetivado por içrtermédio do' FMAS, de. acordq côm
critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência
Social, observando o disposto nesta I+ei.

Das Dísposições 'Geraj-s e Transitórias
Art.. - 63' Cabe-. ao .Ministério ,ÍiBnticO ze!á,r pÇto efetiVo

respeito aos dirêitos eàtabelecidos nesta Lei. : '

Art. 64 As entidades e organizações de assistência sociali
' qr. inÕorrere{n em: ir"regularidades na aplicaçãg dos recursos
qüe -Ihes foram repassados pelos poderes públicos terão a süa
vincuJ.açaó' aó sÚes canceladà, sgrniprejuízó de responqabilidade

, ci1ritr 'e.penal .

,' , . Art:. 65 Fica sgb a competência do órgão responsáve1 peia
Po]ítica, 9e. Àssistêncla rSocial a coordenaçãó{ supery\são,
execuçãg', rnoni.toramento g. avaliação da Pol-itica de Segurança
Alimentar.

Gabinete do Prefeito,. 26 de dez de 2018.
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